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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

PO RTA RIA  N º  06 6 /2 02 3 –  GP  
 

  S ão  Fco  do  Oes te /RN ,  26  de  j u lho  de  2 023 .  
 

Dispõ e so br e  a  co nc es são  de  vacâ nc ia  de  ca rgo  p úb l i co  ao  

se rv ido r ,  e  d á  o u tr as  p rov i dênc ias .  
   

O  P REFE ITO C ONST ITUC IO NAL DE  SÃ O FR ANC ISC O D O OESTE ,  no  uso  d as  s uas  a t r i bu i çõe s  l eg a i s  e  con fe r i d as  pe l a  Le i  
O r gân i c a  do  M un i c í p i o  e  con f o rme  p re vê  o  a r t igo  3 3 ,  inc i so  VI II ,  c ap i t u lo  I I  (da  v acânc i a)  da  L e i  Co mpl em ent ar  n º  
033 /19 98 .  

 
R  E  S  O  L  V  E :  

 
A r t .  1 º  -  Concede r  v ac ânc i a  de  c a rgo  púb l i c o  ao  se gu i n te  s e r v ido r ;  
 

SER VI DO R  MATR ÍC UL A  CAR GO  SECR ETA RI A  PE RIO DO   

WE DSON HE BERT  SA NTOS DE  OL IVE I RA  137474 -5  GARI  OBRA S  E  SE RVIÇ OS  
URBAN OS E  RURAI S  

ESTÁGI O  
PROBATÓRI O  

  
Ar t .  2 º  -  E s t a  po r t a r i a  e n t r a  em v i go r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão .  
 

A r t .  3 º  -  Com un ique - se  a  Se c re t a r i a  de  A dm in i s t r aç ão  e  a  Se c r e t a r i a  de  Ob r as  e  Se r v i ço s  U r banos  e  Rur a i s ,  p a r a  que  f aç am  
as  d ev id as  ano t açõe s  e  r eg i s t r o s .  

 
Pu b l iqu e -s e .  R eg i s t r e -s e .  C u mpr a -s e .  
 
 

LUS IM AR  P OR FI RI O DA  SI L VA  

P re fe i to  M un i c ip a l  
 

 
 

DEC RETO  N º  27 1 /2 02 3  
 

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  de  26  de  J u l ho  de  2023 .  

 
Regu l ame n t a  a  fo l g a  com pe ns a tó r i a  de  se r v i do re s  púb l i c o s  mun i c ip a i s  

em v i r t ude  do  t r aba lho  r e a l i z ado  no  d i a  D  de  mo b i l i z aç ão  p ar a  
va c i n aç ão  co n t r a  I n f l ue nz a ,  F eb re  Am are l a  e  aç ão  e s t r a tég i c a  co n t r a  
Hepa t i t e s  V i r a i s ,  d a  Se c re t a r i a  de  Saúde  do  M un i c íp i o  de  São  

F r anc i s co  do  Oes te .  
 

LUS IM AR PO RF IR IO D A  SI L VA ,  P r e fe i to  Con s t i t uc io na l  d o  Mun i c íp i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN ,  ne s te  E s t ado ,  no  uso  
de  sua s  a t r i b u i ç õe s  l e g a i s  con fe r i d as  pe l a  Le i  O rgân i c a  do  Mun i c íp i o ;  
 

Con s i de r ando  q ue  a  v a c i n aç ão  é  uma i n t e r ve nç ão  de  e l e v ado  bene f í c i o  em re l a ç ão  ao  se u  cus to ,  po i s  t em co n t r i b u ído  p ar a  o  
av anço  no  cam inho  p ar a  a  co nqu i s t a  d a  e r r ad i c aç ão  d a  po l i om ie l i t e  e  no  a l c an ce  d a  e l im i naç ão  de  doe nç a  como  r ubéo l a  e  a 

s í nd rome  co ngên i t a  ( SRC) ,  a l é m de  p rev en i r  e  co n t ro l a r  o u t r a s  doe nç as  im uno pre ve n í ve i s .   
 

Con s i de r ando  o  Mo v imen to  Nac io na l  pe l a  V ac i n aç ão ,  l a nç ado  pe lo  M i n i s té r i o  d a  Saúde ,  q ue  j á  e xe cu t a  a s  c ampanhas  
nac io na i s  co n t r a  a  Cov i d -19  e  I n f l ue nz a .  
 

Con s i de r ando  a  ne ce s s i d ade  de  a vanç ar  na  co be r t u r a  v ac i na l  r e fe re n te  a  Fe b re  Am ar e l a  e  a  p ro r ro gaç ão  d a  C am panha  
Nac io na l  de  Va c i n aç ão  co n t r a  a  I n f l ue nz a  no  e s t ado  do  R io  G r ande  do  No r te .  

 
Con s i de r ando  o  j u l ho  am a re l o ,  mês  d a  co nsc i e n t i z aç ão  con t a  a s  he pa t i t e s  v i r a i s  e  a  ne c e s s i d ade  de  r e fo r ç a r  o s  c u i d ados  a  
saúde  d a  po pu l aç ão .  

 
DEC RETA :   

 
Art .  1 º  -  F i c a  r egu l ame n t ado  o  p ro ce d ime n to  p ar a  a  conce s s ão  de  um a fo lg a  co mpe ns a tó r i a  do s  se r v i do re s  púb l i c o s  
mun i c ip a i s :  

 
  ANA CR IST INA  DA MAC ENO ;  

  ANTON IA  CL AU DIA  D E  Q UEI RO Z F I LG UE IRA ;  

  ANTON IA  NI LM A S I LV A  S OA RE S ;  
  FRAN CI SCA  JA NAI NA K AR L ANE PI N HEI RO  DE  SO U ZA;  

  GI LM AR IA  SA NG EL A  D E  C AS TRO ;  

  MAR IA  DO  SO CO RR O M ART I NS  DE  S OU ZA ;  
  MAR IA  L AU RA PE RE IR A DA  SI LV A;  

  ROS IC LE IDE  R OD RI G UES  L EITE  MA IA ;  

  VA LQU I RIA  D E  S OU ZA FRE I TAS .  
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pe lo s  se r v i ço s  p re s tado s  em v i r t ude  de  s ua  p a r t i c i p aç ão  no  d i a  D  de  mo b i l i z aç ão  p ar a  v a c i n aç ão  co n t r a  I n f l ue nz a ,  Feb re  
Am are l a  e  aç ão  e s t r a té g i c a  co n t r a  He pa t i t e s  V i r a i s ,  que  o co r r e r á  no  s ábado  d i a  29  de  Ju l ho  de  2023 .   

 
Art .  2 º  -  P a r a  que  o  se r v i do r  púb l i c o  po s s a  go z ar  d a  fo lg a  co mpe ns a tó r i a  p re v i s t a  na  l eg i s l aç ão  e l e i to r a l ,  de ve  se r  

obede c i d a  a  se gu i n te  t r am i t aç ão :  
 

I  -  Os  se r v i do re s  púb l i c o s  deve r ão  ap re se n t a r  r e que r im en to  d a  fo lg a  com pe ns a tó r i a  a com panhado  o b r ig a to r i ame n te  d a 
de c la r aç ão  em i t i d a  e  as s i n ada  pe l a  Se c re t a r i a  Mun i c ip a l  de  Saúde ;   
 

II  -  O  r eque r ime nto  a  que  se  r e fe re  o  i nc i so  an te r i o r  deve r á  se r  ap r e se n t ado  do  p r ime i r o  ao  te r ce i r o  d i a  ú t i l  apó s  a  
campanha  me nc io nada;  

 
II I  -  A pó s  a  co n fe rê nc i a  da  de c l a r aç ão  em i t i d a  e  ve r i f i c ada  a  sua  con fo rm id ade ,  o  De pa r t ame n to  de  Rec ur so s  Hum anos  
p romo ve r á  co n t a to  co m a  Se c re t a r i a  o u  C he f i a  imed i a t a  d o  se r v i do r  p úb l i c o  p a r a  que ,  em co n j un to ,  e s tabe le ç am  qua i s  a s  

d a t a s  se r ão  co nce d i d as  as  f o l g as  com pe ns a tó r i as ,  an te  o  r e que r ime n to  do  se r v i do r ;  
 

IV  -  A s  d a t a s  d a  fo lg a  co m pens a tó r i a  se r ão  r e g i s t r adas  em l i v r o  de  po n to  o u  s i s te ma e le t r ô n i co ,  apó s  ap ro v aç ão  do  
De pa r t ame n to  de  Re c ur so s  Hum anos  e  C he f i a  ime d i a t a ,  b ase ado  na  conve n iê n c i a  e  opo r t un id ade  d a  A dm in i s t r aç ão  Púb l i c a  
Mun i c ip a l  p a r a  que  não  ha j a  p re j u í z o  na  co n t inu i dade  d a  p r e s t aç ão  do s  se r v i ço s  púb l i c o s ;  

 
Art .  3 º  -  O  t r aba lho  que  se rá  r e a l i z ado  no  d i a  2 9/07 /20 23 (sá bado ) ,  d u r an te  a  Campanha  de  mo b i l i z aç ão ,  

i nde pe nde n teme n te  d a  quan t i d ade  de  ho r as ,  e qu i v a le  a  um  pe r í o do  de  0 1 (u m )  d i a  não  cons e c u t i vo  de  fo lg a  co mpe ns a tó r i a .  
 

Art .  4 º  -  A  fo lg a  com pe ns a t ó r i a  adqu i r i d a  de ve  se r  go z ada  no  p e r í odo  m áx imo  de  um mês ,  co n tados  do  de fe r im en to  do  
r eque r ime n to ,  c abendo  ao  se r v i do r  púb l i c o  ap re se n t a r  o  r eque r ime n to  no  p r azo  p rev i s t o  no  i nc i so  I I ,  do  a r t i go  2 °  de s te  
Dec re to .  

 
A r t .  5 °  -  F i c a  p ro i b id a  a  A dm in i s t r aç ão  Púb l i c a  do  Pode r  E xe cu t i vo  M un i c ip a l  co nce de r  fo lg a  com pens a tó r i a  em d i a  que  o  

se r v ido r  p úb l i c o  não  te nha  que  c um pr i r  e xpe d ie n te .  
 
Art .  6 °  -  Com pe te  e x c l us i v am en te  à  A dm in i s t r aç ão  M un i c ip a l  tom ar  a s  me d i d as  quan to  à  subs t i t u i ç ão  do  se r v i do r  púb l i c o  em 

gozo  de  fo l g a  c ompe ns a tó r i a  p re v i s t a  ne s te  De c re to .  
  

A r t .  7 º  -  E s te  de c re to  e n t r a r á  em v igo r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão ,  r e vo gadas  a s  d i s po s i ç õe s  em  co n t r á r i o .  
 

Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t as  –  G ab i ne te  do  P re fe i to  de   

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  ao s  26  d i as  do  m ês  de  j u l ho  do  ano  de  2 023 .  
 

LUS IM AR  P OR FI RI O DA  SI L VA  
P re fe i to  M un i c ip a l  

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

ESPAÇO NÃO UTILIZADO 
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R eso l uçã o  N °  00 7 /2 02 3,  d e  2 6  d e  ju l ho  d e  20 23  
 

O  P le ná r i o  d o  Conse l ho  M un i c ip a l  de  Saúde  d e  São  F r anc i s co  do  Oes te ,  E s t ado  do  R io  G rande  do  No r te ,  em s ua  Reun i ão  
Or d i ná r i a ,  ne s t a  d a t a ,  no  us o  de  s uas  co mpe tê nc i as  r eg imen t a i s  e  A t r i b u i çõe s  Co n fe r i d a s  pe l a  Le i  N °  8 . 080 ,  de  19  de  
se te mb ro  de  1990  e  pe l a  Le i  N°  8 . 142 ,  d e  28  de  de zem bro  de  1 990  e ,  

CONS IDE RA NDO  o  §3 °  do  a r t .  36  d a  Le i  Com p leme n t a r  nº  141 ,  de  13  de  j ane i r o  de  2012 ,  q ue  “ anua lme n te ,  o s  en te s  d a  
Fede r aç ão  a t ua l i z a r ão  o  cada s t ro  no  S i s tem a de  que  t r a t a  o  a r t .  39  de s t a  Le i  Co mp l emen t a r ,  com me nç ão  à s  e x i gên c i a s  

des te  a r t i go ,  a l ém  de  i nd i c a r  a  d a t a  de  ap r ov aç ão  do  Re l a t ó r i o  de  Ges t ão  pe lo  r e s pec t i v o  Co nse l ho  de  Saúde ” ;  
CONS IDE RA NDO  o  §3º  do  a r t .  77  d a  A DCT  que  d i spõe  so b re  “o s  r e c u r so s  do s  E s t ado s ,  do  D i s t r i t o  Fede ra l  e  do s  M un i c íp i o s  
des t i n ados  às  açõe s  e  se r v i ço s  púb l i c o s  de  s aúde  e  o s  t r an s fe r i do s  pe l a  Un i ão  p ar a  a  m esm a f i n a l i d ade  se r ão  ap l i c ado s  po r  

me io  de  Fundo  de  Saúde  que  se r á  acom panhado  e  f i s c a l i z ado  po r  Co nse lho  de  Saúde ,  se m p re j u í z o  do  d i spo s to  no  a r t .  74  d a  
Cons t i t u i ç ão  Fe de r a l ” ;  e ,  

CONS IDE RA NDO  o  p ape l  do  Conse l ho  M un i c i p a l  de  Saúde  no  acom panhame nto ,  f i s c a l i z aç ão  e  av a l i a ç ão  d a  ap l i c aç ão  do s  
r e c u r so s  f i n an ce i r o s  de s t i n ados  às  açõe s  e  se r v i ço s  púb l i c o s  de  s aúde .  
   

RESO L VE :  
  

A r t .  1 °  A p rov a r  o  R el at ór io  Quad r i m es tr a l  de  G estã o  d o  S i s t em a M unic ip a l  d e  Sa ú de d e  Sã o  F ra nc i sco  d o  O es t e/R N ,  
r e fe re n te  ao  1º  quad r imes t r e  do  ano  de  20 23 ,  co n fo rme  p re ce i t u a  a  l eg i s l aç ão  em v i go r  e  apó s  a  s ua  ap re se n t a ç ão  pe l a  á re a  

té c n i c a  d a  Se c re t a r i a  M un i c i p a l  de  Saúde  de  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN .  
 
A r t .  2 °  E s t a  Re so l uç ão  e n t r a r á  em v igo r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão ,  f i c ando  r e vo gadas  à s  d i spo s i çõe s  e m con t r á r i o .  

 
 

MAR CE LO RY K  LOP ES  RA U L INO  
P re s i den te  do  Co nse l ho  M un i c ip a l  de  Saúde  

 

  
 

R eso l uçã o  N °  00 8 /2 02 3,  d e  2 6  d e  ju l ho  d e  20 23  
 

O  P le ná r i o  d o  Conse l ho  M un i c ip a l  de  Saúde  d e  São  F r anc i s co  do  Oes te ,  E s t ado  do  R io  G rande  do  No r te ,  em s ua  Reun i ão  
Or d i ná r i a ,  ne s t a  d a t a ,  no  us o  de  s uas  co mpe tê nc i as  r eg imen t a i s  e  A t r i b u i çõe s  Co n fe r i d a s  pe l a  Le i  N °  8 . 080 ,  de  19  de  
se te mb ro  de  1990  e  pe l a  Le i  N°  8 . 142 ,  d e  28  de  de zem bro  de  1 990 .  

   
 

RESO L VE :  
  
A r t .  1 °  A p rov a r  a  i n d i c aç ão  da  Co nse l he i r a  M un i c i p a l  d e  Saúde ,  MA R IA  G IS LAY NE  D IÓ GE NE S  MOU RA ,  p a r a  se r  o  

cons e l he i r o  de  saúde  r e s po ns áve l  pe l a  ope r ac iona l i z aç ão  do  S i s te m a DI G I SUS do  m un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  d o  Oes te /RN ,  no  
pe r f i l  Co nse l ho  de  Saúde .  

 
A r t .  2 °  E s t a  Re so l uç ão  e n t r a r á  em v igo r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão ,  f i c ando  r e vo gadas  à s  d i spo s i çõe s  e m con t r á r i o .  

 
 
 

MAR CE LO RY K  LOP ES  RA U L INO  
P re s i den te  do  Co nse l ho  M un i c ip a l  de  Saúde  
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